
GUIA DE REMATRÍCULA 
2020.1
Prezado (a) Acadêmico (a).
Este Guia de Rematrícula tem por objetivo orientar 
o processo de rematrícula, do 1º semestre de 
2020, na Faculdade Energia.
Apresenta, também, informações sobre a dinâmica 
acadêmica e o horário das aulas, no semestre.

Florianópolis, dezembro de 2019.

O vínculo acadêmico, nos cursos de Graduação 
deve ser renovado semestralmente, conforme 
data prevista no Calendário de Acadêmico.

Os (As)  alunos (as),  em conformidade com as 
disciplinas ofertadas para seu curso, no período 
definido, deverão renovar a matrícula, 
presencialmente, na Secretaria/Setor de 
Atendimento da Faculdade. 

Caso o(a)  aluno (a) necessite de apoio para realizar 
o processo de rematrícula,  as Coordenações de 
Cursos e a Orientação Educacional estarão 
disponíveis, no período definido.

A rematrícula é permitida aos (as) alunos (as) 
regularmente matriculados e que estejam sem  
pendência financeira.

O (A) aluno (a) que não efetuar a rematrícula terá 
sua situação alterada para ABANDONO. Nas 
situações acadêmicas de ABANDONO o (a) 
aluno (a) perde o vínculo com a Instituição e 
somente pode retornar os estudos realizando 
um novo processo seletivo (Vestibular). 

O que é a Rematrícula?  

Período e Horário  de Rematrícula, por Curso:

Administração Ciências 
Contábeis

Sistemas da
Informação

9 a 10 dez. 9 a 10 dez.

Design

11 a 13 dez.9 a 10 dez.

15h30 às 20h30

Valor das Mesalidades

Rematrículas entre 09 a 13/12/2019 Rematrículas entre 09 a 13/12/2019 
MATRIZ NOVA COM 15 CRÉDITOS MATRIZ ANTIGA COM 20 CRÉDITOS

2° MÓDULO 3° ao 6° MÓDULO

Valor Semestral 
R$ 4.403,56

*  Desconto de 10% 
no valor do crédito

R$ 44,036

6 Parcelas de 
R$ 660,53 
( jan. a jul.)

Valor Semestral 
R$ 4.403,56

* Desconto de 5% 
no valor do crédito

R$ 46,482

6 Parcelas de  
R$ 697,23 
( jan. a jul)

2ª FASE 3ª a 8ª FASE

Valor Semestral 
R$ 4.403,56

* Desconto de 10% 
no valor do crédito

R$ 33,027

6 Parcelas de 
R$ 660,53 
( jan. a jul.)

Valor Semestral 
R$ 4.403,56

* Desconto de 5% 
no valor do crédito

R$ 34,862

6 Parcelas de 
R$ 697,23 
( jan. a jul.)

Descontos

O Benefício do desconto está condicionado a 
RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA até o dia 13 de 
dezembro de 2019, em 15 créditos para 
matriz nova e em 20 créditos para matriz 
antiga, exceto o (a) aluno(a) formando (a) ou 
com a autorização da Direção da Faculdade. 

O pagamento da mensalidade até o dia 7 
(sete) de cada mês garante o benefício do 
desconto ao acadêmico. 

Quando do não pagamento das parcelas na 
data de seu vencimento, aplica-se o previsto 
no Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais.

Informações sobre o 1º semestre de 2020

A Faculdade Energia, no atendimento da Resolução CNE 007 de 18.12.2018, e dos prazos nela 
estabelecidos, que determina  que as atividades de extensão* devem compor, no mínimo, 10% 
(dez por cento) do total da carga horária curricular estudantil dos cursos de graduação, as 
quais deverão fazer parte da matriz curricular dos cursos (art. 4º) e que a avaliação externa 
deve considerar para efeito de renovação de reconhecimento de cursos,  a previsão 
institucional e o cumprimento de, no mínimo, 10% (dez por cento), em atividades de extensão 
(art. 12, inciso I), a partir do 1º semestre de 2020 inicia o atendimento ao dispositivo 

* programas,  projetos, oficinas, eventos, prestação de serviços.

Horário das Aulas: 19h às 21 h30

Como Renovar Minha Matrícula??
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Conforme o calendário de rematrícula, o (a) aluno (a), de acordo com o  
quadro de ofertas de disciplinas (disponível na Secretaria/Setor de 
Atendimento), definido para o semestre, estará apto para contratá-las.

?

?

?

?
?

?

No processo de Rematrícula o (a)  aluno(a) deverá  atender os 
seguintes requisitos:
• Apresentar a carteirinha de aluno;
• Conferir o horário  das disciplinas a cursar no semestre letivo 

Para as rematrículas será cobrado um valor de R$50,00 (cinqüenta reais) 
a título de Entrada de Matrícula, o qual será deduzido na mensalidade de 

Fevereiro/2020. 

Termo de Adesão ao contrato que regulamenta o benefício de 
desconto.

• Apresentar cópia do comprovante de residência atualizado;
• Conferir e atualizar  os dados cadastrais;
• Assinar o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e o

2020.1; 


